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APRESENTAÇÃO

Informativo periódico elaborado pela Assessoria Jurídica de Gerenciamento de Precedentes
junto ao Supremo Tribunal Federal (AGEP-STF), dentro do Projeto Prisma, com informações
sobre a atuação da Procuradoria-Geral da República (PGR) na fixação de teses de
repercussão geral de interesse do Ministério Público no Supremo Tribunal Federal (STF). A
presente edição traz as principais notícias da Repercussão Geral nos meses de agosto/2023
a novembro/2023.

PEDIDOS DE RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL

Legitimidade do Ministério Público para promover a liquidação de sentença
coletiva sobre direitos individuais homogêneos

A PGR pediu ao STF a submissão do recurso ao Plenário Virtual, a fim de que seja
reconhecida a repercussão geral da discussão referente à análise da legitimidade do
Ministério Público para promover a liquidação de sentença coletiva sobre direitos individuais
em que se tenha a homogeneidade dos interesses. O recurso extraordinário foi incluído no
Plenário Virtual (Tema 1.270) e teve a repercussão geral reconhecida. Atualmente, aguarda
manifestação de mérito pela PGR. Saiba mais

Processo: RE 1.449.302/DF Relator: Ministro Dias Toffoli

Possibilidade de o recolhimento domiciliar noturno ser computado como pena
efetivamente cumprida

A PGR pediu ao STF a submissão do recurso ao Plenário Virtual, a fim de que seja
reconhecida a repercussão geral da discussão referente à possibilidade de contabilizar, para
fins de pena efetivamente cumprida, o período de recolhimento domiciliar noturno e em dias
de folga, imposto ao acusado como medida alternativa à prisão. Negado seguimento ao
recurso, a PGR interpôs agravo interno, havendo a consequente reconsideração da decisão
agravada e a distribuição do recurso. Distribuído, o relator negou provimento ao agravo em
recurso extraordinário, o que ensejou a interposição de novo agravo interno. Saiba mais.

Processo: ARE 1.454.403/SC Relator: Ministro Luiz Fux

Compatibilidade da causa de aumento do repouso noturno com a forma
qualificada do delito de furto

Em recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público do Estado de São Paulo
contra acórdão do STJ, a PGR manifestou-se no sentido da submissão, desde logo, do
recurso ao Plenário Virtual, a fim de que seja reconhecida a repercussão geral da matéria
acerca da possibilidade de incidência simultânea da causa de aumento do repouso noturno e
das formas qualificadas do crime de furto. O recurso extraordinário foi incluído no Plenário
Virtual (Tema 1.281) e o Supremo Tribunal Federal decidiu pela inexistência de repercussão
geral, por entender se tratar de matéria infraconstitucional. Intimada, a PGR opôs embargos
de declaração. Saiba mais.

Processo: RE 1.449.275/SP Relator: Ministro Roberto Barroso

Impossibilidade de cumprimento simultâneo de penas restritivas de direito e
privativa de liberdade

A PGR pediu ao STF a submissão do recurso ao Plenário Virtual, a fim de que seja
reconhecida a repercussão geral da discussão relativa à unificação das penas, propondo a
seguinte temática: “Definir se a imposição de penas restritiva de direitos e privativa de
liberdade, no curso da execução, enseja a unificação e a reconversão da primeira em privativa
de liberdade, ante a impossibilidade de cumprimento simultâneo”.

Processo: RE 1.447.944/MG Relatora: Ministra Rosa Weber

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de planos de
saúde firmados antes de sua vigência

Em recurso extraordinário selecionado como representativo da controvérsia, a PGR
se manifestou pela sua submissão, desde logo, ao Plenário Virtual, para que seja reconhecida
a repercussão geral da controvérsia que discute a aplicação do Código de Defesa do
Consumidor a contrato de plano de saúde firmado anteriormente a sua vigência. Saiba mais.

Processo: RE 1.416.323/SP Relatora: Ministra Rosa Weber

Limites de atuação de guardas municipais nas atividades de segurança pública

Em recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público do Estado de São Paulo
contra acórdão do STJ, a PGR manifestou-se no sentido da submissão, desde logo,

do recurso ao Plenário Virtual, a fim de que seja reconhecida a repercussão geral da matéria,
sob o tema “Licitude da busca pessoal e da prisão em flagrante realizada por guardas
municipais”. Saiba mais

Processo: RE 1.466.418/DF Relator: Ministro Presidente

ATUAÇÃO EM CASOS COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

Conflito entre a liberdade religiosa e o dever estatal de assegurar prestações de
saúde universais e igualitárias

A PGR defendeu a legitimidade da União para figurar no polo passivo de demandas
relacionadas ao sistema de saúde e a obrigação do Poder Público de concretizar as políticas
públicas já disponibilizadas, especialmente quando envolve o direito de liberdade religiosa do
cidadão. Pontua que a realização de procedimento médico com a interdição da realização de
transfusão sanguínea alogênica ou outra medida excepcional, além de mundialmente
reconhecida, possui substrato normativo no Brasil. Teses propostas: “A União tem legitimidade
para figurar no polo passivo das demandas que versarem sobre protocolos alternativos em
procedimentos incorporados pelo sistema público de saúde, tendo em conta a sua
competência para incorporar, excluir ou alterar os medicamentos, produtos e procedimentos
previstos no SUS (art. 19-Q da Lei nº 8.080/1990), assim como o princípio da solidariedade
dos entes federados nas ações de saúde; II – Desde que manifestada por pessoa titular de
plena capacidade civil, capaz e devidamente informada dos riscos envolvidos, há de ser
resguardada, pelos que decidirem livremente exercer a sua liberdade religiosa, a recusa ao
recebimento de transfusão de sangue em procedimento médico, mas a obrigação do Poder
Público de arcar com tratamento alternativo somente alcança aqueles disponibilizados a todos
pelo sistema público de saúde”. Saiba mais.

Processo: RE 979.742/AM Tema: 952 Relator: Ministro Roberto Barroso

Imputação de crime eleitoral e a responsabilização por ato de improbidade

Em manifestação ao STF, a PGR defendeu que a imputação de crime eleitoral não
impede a responsabilização por ato de improbidade, considerando que a Justiça

Eleitoral e a Justiça Comum são instâncias diversas e independentes. Tese sugerida: "I) A
imputação de crime eleitoral não impede a responsabilização por ato de improbidade
administrativa, com processamento e julgamento das ações de forma independente”; II) A
absolvição pelo crime eleitoral acarreta o arquivamento da ação de improbidade por conduta
idêntica quando (i) ficar provada a inexistência do fato ou (ii) restar demonstrado que o réu não
concorreu para o ilícito, tendo em conta a autonomia relativa de instâncias, na forma do art.
21, § 4º, da LIA, lido em interpretação conforme ao art. 37, § 4º, da Constituição Federal; III)
Compete à Justiça Comum, Estadual ou da União, o julgamento de ação de improbidade
administrativa, ainda que baseada em ilícito eleitoral”. Saiba mais.

Processo: ARE 1.428.742/SP Tema: 1.260 Relator: Ministro Alexandre de Moraes

Combate ao trabalho escravo

A PGR solicitou ao STF a inclusão prioritária de processos que tratam sobre o
combate ao trabalho escravo, tendo em conta a relevância da questão e a

necessidade de uma resposta jurídica eficaz a esse retrocesso social. Saiba mais

Processos: RE 1.323.708/PA (Tema: 1158); ADI 5.465/SP; ADO 77/DF; ADPF 509/DF.

Licitude de prova obtida pela polícia em aparelhos celulares apreendidos no local
da abordagem sem prévia autorização judicial

A PGR apresentou memorial reafirmando a licitude das provas obtidas pela polícia,
sem prévia autorização judicial, em aparelhos celulares apreendidos no local do crime. Tese
sugerida: "É lícita a prova obtida pela autoridade policial, sem autorização judicial, mediante
acesso a registro telefônico ou agenda de contatos de celular apreendido ato contínuo no local
do crime atribuído ao acusado, não configurando esse acesso ofensa ao sigilo das
comunicações, à intimidade ou à privacidade do indivíduo (CF, art. 5º, incisos X e XII)". Saiba
mais

Processo: ARE 1.042.075/RJ Tema: 977 Relator: Ministro Dias Toffoli

Revista íntima de visitante em estabelecimento prisional

Em manifestação ao STF, a PGR defendeu que a revista íntima somente será
admitida de forma excepcional e subsidiária, quando persistir a suspeita, diante de

fato identificado e de reconhecida procedência, de porte ilícito de objetos ou substâncias cuja
entrada seja proibida em presídios. Saiba mais

Processo: ARE 959.620/RS Tema: 998 Relator: Ministro Edson Fachin

Concessão de indulto natalino a condenados por crimes diversos

A PGR apresentou manifestação requerendo a imediata redistribuição do Recurso
Extraordinário 1.450.100/DF, representativo do Tema 1.267 da Repercussão Geral,

bem como que seja determinada a suspensão nacional de processos análogos, tendo em
conta a relevância da questão e o risco de extinção de punibilidade em inúmeras
condenações, a gerar profundo impacto social. Sugeriu também o julgamento conjunto do RE
com a ADI 7.390 e a ADI 7.330. Saiba mais

Processo: RE 1.450.100/DF Tema: 1267 Relatora: Ministra Rosa Weber

Competência para julgamento de crime transnacional de violação de direito
autoral

Em manifestação ao STF, a PGR se manifestou no sentido de que a Justiça Federal,
dentro de parâmetros específicos, é competente para julgar e processar o crime de violação
de direito autoral transnacional. Tese proposta: “A Justiça Federal é competente para, nos
termos do art. 109, V da Constituição Federal, processar e julgar crime de violação de direito
autoral (§ 2º do art. 184 do Código Penal) quando, (i) existente o pacto celebrado pelo Brasil
por meio de tratado ou convenção que proteja o bem jurídico em questão, (ii) esteja presente o
requisito da transacionalidade da conduta”. Saiba mais

Processo: RE 702.362/RS Tema: 580 Relator: Ministro Luiz Fux

Competência relativa para o ajuizamento de ações contra a União

Em manifestação ao STF, a PGR defendeu a inconstitucionalidade da norma que
impede o cidadão de ajuizar ação contra a União e entidades da administração

indireta na vara federal da capital de seu Estado, quando houver juizado especial com
competência para julgar o caso no município de sua residência. Sugeriu a seguinte tese: “É
inconstitucional a regra de competência absoluta prevista no art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001,
podendo a parte optar pelo ajuizamento da ação contra a União ou ente da Administração
Pública indireta perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da capital do
Estado-Membro, mesmo quando instalada Vara do Juizado Especial no município em que
domiciliada, nos termos do art. 109, 2º, da Constituição Federal”. Saiba mais

Processo: RE 1.426.083/PI Tema: 1.277 Relator: Ministro Alexandre de Moraes

JULGAMENTOS DE MÉRITO EM REPERCUSSÃO GERAL

Direito dos policiais civis à aposentadoria
especial com proventos integrais e paridade

A PGR, ao manifestar-se sobre o mérito da matéria em debate,
apontou que o servidor público policial civil tem direito a

aposentadoria especial com proventos calculados com base na integralidade e na paridade.
O STF, ao julgar o recurso, fixou tese em linha com a manifestação da PGR, no seguinte
sentido: “O servidor público policial civil que preencheu os requisitos para a aposentadoria
especial voluntária prevista na LC nº 51/85 tem direito ao cálculo de seus proventos com
base na regra da integralidade e, quando também previsto em lei complementar, na regra da
paridade, independentemente do cumprimento das regras de transição especificadas nos
arts. 2º e 3º da EC 47/05, por enquadrar-se na exceção prevista no art. 40, § 4º, inciso II, da
Constituição Federal, na redação anterior à EC 103/19, atinente ao exercício de atividade de
risco". Saiba mais.

Processo: RE 1.162.672/SP Tema: 1.019 Relator: Ministro Luiz Fux Mérito julgado em:
4/9/2023

Possibilidade de controle jurisdicional em
relação à interpretação de normas regimentais
das Casas Legislativas

A PGR opôs embargos de declaração para ajuste da tese
jurídica fixada no paradigma 1.120 em que se discutiu sobre a

constitucionalidade do controle judicial sobre a interpretação de normas regimentais das
Casas Legislativas. No recurso, defendeu a necessidade de adequação da tese aos limites
objetivos e subjetivos da controvérsia. O STF deu provimento aos embargos de declaração, a
fim de retificar a tese fixada, nos termos propostos pelo MPF: "Em respeito ao princípio da
separação dos poderes, previsto no art. 2º da Constituição Federal, quando não
caracterizado o desrespeito às normas constitucionais, é defeso ao Poder Judiciário exercer
o controle jurisdicional em relação à interpretação do sentido e do alcance de normas
meramente regimentais das Casas Legislativas, por se tratar de matéria interna corporis”.

Processo: RE 1.297.884/DF Tema: 1.120 Relator: Ministro Gilmar Mendes ED julgado em:
4/9/2023

Marco temporal para demarcação de terras
indígenas

A PGR, ao manifestar-se sobre o mérito da matéria em debate,
apontou que as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios
destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto

exclusivo das riquezas nela existentes. Também sustentou a possibilidade de dupla afetação
de uma área, sob os aspectos da proteção da comunidade tradicional e do meio ambiente. O
STF, ao julgar o recurso, fixou tese de acordo com a manifestação da PGR, no seguinte
sentido: 
“I - A demarcação consiste em procedimento declaratório do direito originário territorial à
posse das terras ocupadas tradicionalmente por comunidade indígena; II - A posse
tradicional indígena é distinta da posse civil, consistindo na ocupação das terras habitadas
em caráter permanente pelos indígenas, nas utilizadas para suas atividades produtivas, nas
imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e nas
necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições,
nos termos do § 1º do artigo 231 do texto constitucional; III - A proteção constitucional aos
direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam independe da existência de
um marco temporal em 05 de outubro de 1988 ou da configuração do renitente esbulho,
como conflito físico ou controvérsia judicial persistente à data da promulgação da
Constituição; IV – Existindo ocupação tradicional indígena ou renitente esbulho
contemporâneo à promulgação da Constituição Federal, aplica-se o regime indenizatório
relativo às benfeitorias úteis e necessárias, previsto no § 6º do art. 231 da CF/88; V –
Ausente ocupação tradicional indígena ao tempo da promulgação da Constituição Federal ou
renitente esbulho na data da promulgação da Constituição, são válidos e eficazes,
produzindo todos os seus efeitos, os atos e negócios jurídicos perfeitos e a coisa julgada
relativos a justo título ou posse de boa-fé das terras de ocupação tradicional indígena,
assistindo ao particular direito à justa e prévia indenização das benfeitorias necessárias e
úteis, pela União; e, quando inviável o reassentamento dos particulares, caberá a eles
indenização pela União (com direito de regresso em face do ente federativo que titulou a
área) correspondente ao valor da terra nua, paga em dinheiro ou em títulos da dívida agrária,
se for do interesse do beneficiário, e processada em autos apartados do procedimento de
demarcação, com pagamento imediato da parte incontroversa, garantido o direito de
retenção até o pagamento do valor incontroverso, permitidos a autocomposição e o regime
do § 6º do art. 37 da CF; VI – Descabe indenização em casos já pacificados, decorrentes de
terras indígenas já reconhecidas e declaradas em procedimento demarcatório, ressalvados
os casos judicializados e em andamento; VII – É dever da União efetivar o procedimento
demarcatório das terras indígenas, sendo admitida a formação de áreas reservadas somente
diante da absoluta impossibilidade de concretização da ordem constitucional de demarcação,
devendo ser ouvida, em todo caso, a comunidade indígena, buscando-se, se necessário, a
autocomposição entre os respectivos entes federativos para a identificação das terras
necessárias à formação das áreas reservadas, tendo sempre em vista a busca do interesse
público e a paz social, bem como a proporcional compensação às comunidades indígenas
(art. 16.4 da Convenção 169 OIT); VIII – A instauração de procedimento de
redimensionamento de terra indígena não é vedada em caso de descumprimento dos
elementos contidos no artigo 231 da Constituição da República, por meio de pedido de
revisão do procedimento demarcatório apresentado até o prazo de cinco anos da
demarcação anterior, sendo necessário comprovar grave e insanável erro na condução do
procedimento administrativo ou na definição dos limites da terra indígena, ressalvadas as
ações judiciais em curso e os pedidos de revisão já instaurados até a data de conclusão
deste julgamento; IX - O laudo antropológico realizado nos termos do Decreto nº 1.775/1996
é um dos elementos fundamentais para a demonstração da tradicionalidade da ocupação de
comunidade indígena determinada, de acordo com seus usos, costumes e tradições, na
forma do instrumento normativo citado; X - As terras de ocupação tradicional indígena são de
posse permanente da comunidade, cabendo aos indígenas o usufruto exclusivo das riquezas
do solo, dos rios e lagos nelas existentes; XI - As terras de ocupação tradicional indígena, na
qualidade de terras públicas, são inalienáveis, indisponíveis e os direitos sobre elas
imprescritíveis; XII – A ocupação tradicional das terras indígenas é compatível com a tutela
constitucional do meio ambiente, sendo assegurado o exercício das atividades tradicionais
dos povos indígenas; XIII – Os povos indígenas possuem capacidade civil e postulatória,
sendo partes legítimas nos processos em que discutidos seus interesses, sem prejuízo, nos
termos da lei, da legitimidade concorrente da FUNAI e da intervenção do Ministério Público
como fiscal da lei”. Saiba mais.

Processo: RE 1.017.365/SC Tema: 1.031 Relator: Ministro Edson Fachin Mérito julgado
em: 27/9/2023

Constitucionalidade do reajuste de
aposentadorias e pensões de servidores pelo
mesmo índice do RGPS

A PGR manifestou-se pela constitucionalidade do reajuste de
proventos e pensões concedidos a servidores públicos federais

e seus dependentes não beneficiados pela garantia de paridade de revisão, pelo mesmo
índice do RGPS. O STF, ao julgar o recurso, fixou a tese nos termos propostos pelo
Ministério Público Federal, no seguinte sentido: “É constitucional o reajuste de proventos e
pensões concedidos a servidores públicos federais e seus dependentes não beneficiados
pela garantia de paridade de revisão, pelo mesmo índice de reajuste do regime geral de
previdência social (RGPS), previsto em normativo do Ministério da Previdência Social, no
período anterior à Lei 11.784/2008”.

Processo: RE 1.372.723/RS Tema: 1.224 Relator: Ministro Dias Toffoli Mérito julgado em:
2/10/2023

Direito à licença maternidade e à estabilidade
provisória das gestantes contratadas sem
vínculo pela Administração Pública

O STF julgou o recurso referente ao direito de licença-
maternidade e estabilidade provisória da trabalhadora gestante

nos termos da manifestação da PGR e fixou a seguinte tese: "A trabalhadora gestante tem
direito ao gozo de licença-maternidade e à estabilidade provisória, independentemente do
regime jurídico aplicável, se contratual ou administrativo, ainda que ocupe cargo em
comissão ou seja contratada por tempo determinado". Saiba mais.

Processo: RE 842.844/SC Tema: 542 Relator: Ministro Luiz Fux Mérito julgado em:
5/10/2023

Acordo de colaboração premiada em ações de
improbidade administrativa

A PGR, ao manifestar-se sobre o mérito da matéria em debate,
defendeu que a celebração de acordos de colaboração em
ações de improbidade administrativa representa efetiva

preservação do interesse público, uma vez que esses acordos objetivam, sobretudo, a
cessação, responsabilização e prevenção de atos de corrupção. O STF, ao julgar o recurso,
fixou tese em linha com a manifestação da PGR, no seguinte sentido: “É constitucional a
utilização da colaboração premiada, nos termos da Lei 12.850/2013, no âmbito civil, em ação
civil pública por ato de improbidade administrativa movida pelo Ministério Público,
observando-se as seguintes diretrizes: 
(1) Realizado o acordo de colaboração premiada, serão remetidos ao juiz, para análise, o
respectivo termo, as declarações do colaborador e cópia da investigação, devendo o juiz
ouvir sigilosamente o colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade em que
analisará os seguintes aspectos na homologação: regularidade, legalidade e voluntariedade
da manifestação de vontade, especialmente nos casos em que o colaborador está ou esteve
sob efeito de medidas cautelares, nos termos dos §§ 6º e 7º do artigo 4º da referida Lei
12.850/2013; (2) As declarações do agente colaborador, desacompanhadas de outros
elementos de prova, são insuficientes para o início da ação civil por ato de improbidade; (3) A
obrigação de ressarcimento do dano causado ao erário pelo agente colaborador deve ser
integral, não podendo ser objeto de transação ou acordo, sendo válida a negociação em
torno do modo e das condições para a indenização; (4) O acordo de colaboração deve ser
celebrado pelo Ministério Público, com a interveniência da pessoa jurídica interessada e
devidamente homologado pela autoridade judicial; (5) Os acordos já firmados somente pelo
Ministério Público ficam preservados até a data deste julgamento, desde que haja previsão
de total ressarcimento do dano, tenham sido devidamente homologados em Juízo e
regularmente cumpridos pelo beneficiado" . Saiba mais.

Processo: RE 1.175.650/PR Tema: 1.043 Relator: Ministro Alexandre de Moraes Mérito
julgado em: 3/7/2023

Constitucionalidade da contribuição
assistencial aos sindicatos

O STF, ao analisar novamente o Tema 935 da sistemática de
repercussão geral, retificou seu entendimento anterior que
considerava inconstitucional a contribuição assistencial imposta

aos empregados não filiados ao sindicato, por acordo, convenção coletiva de trabalho ou
sentença e fixou a seguinte tese: “É constitucional a instituição, por acordo ou convenção
coletivos, de contribuições assistenciais a serem impostas a todos os empregados da
categoria, ainda que não sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição”. A
PGR opôs embargos de declaração a fim de sanar omissões na decisão. Saiba mais

Processo: RE 1.018.459/PR Tema 935 Relator: Ministro Gilmar Mendes Mérito julgado
em: 11/9/2023

Licitude das provas obtidas mediante abertura
de encomenda quando houver indício de crime

A PGR opôs embargos de declaração para ajuste de tese
jurídica fixada no paradigma 1.041 da sistemática de
repercussão geral em que se discute sobre a admissibilidade

de provas obtidas mediante abertura de encomenda postada nos correios, ante a
inviolabilidade do sigilo das correspondências. No recurso, reiterou seu posicionamento de
que devem ser consideradas lícitas as provas obtidas mediante a abertura de encomenda,
quando houver indício de prática de crime. O STF deu provimento aos embargos de
declaração, a fim de sanar as omissões apontadas na tese fixada, nos termos propostos pelo
MPF: "(1) Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova obtida
mediante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo, salvo se ocorrida em
estabelecimento penitenciário, quando houver fundados indícios da prática de atividades
ilícitas; (2) Em relação a abertura de encomenda postada nos Correios, a prova obtida
somente será lícita quando houver fundados indícios da prática de atividade ilícita,
formalizando-se as providências adotadas para fins de controle administrativo ou judicial".
Saiba mais

Processo: RE 1.116.949/PR Tema: 1.041 Relator: Ministro Edson Fachin Mérito julgado
em: 30/11/2023

Obrigatoriedade do período de carência após
doença grave para posse em cargo público

O STF julgou o recurso referente a constitucionalidade da
exigência de um período de carência para candidatos a cargos
públicos que tenham se recuperado de doença grave e fixou o

entendimento nos termos propostos pela PGR, no seguinte sentido: “É inconstitucional a
vedação à posse em cargo público de candidato(a) aprovado(a) que, embora tenha sido
acometido(a) por doença grave, não apresenta sintoma incapacitante nem possui restrição
relevante que impeça o exercício da função pretendida”. Saiba mais

Processo: RE 886.131/MG Tema: 1.015 Relator: Ministro Roberto Barroso Mérito julgado
em: 30/11/2023

FIQUE LIGADO

https://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/repercussao-geral
https://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/
https://www.mpf.mp.br/pgr/para-membros/protocolar-documentos
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514771&ori=1.
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/mpf-recorre-para-que-stf-reconheca-impossibilidade-de-que-medidas-cautelares-diversas-da-prisao-sejam-consideradas-como-pena-efetivamente-cumprida
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/pgr-defende-que-supremo-discuta-necessidade-de-aplicacao-de-pena-maior-para-furto-noturno-qualificado
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/mpf-defende-repercussao-geral-de-recurso-sobre-aplicabilidade-do-cdc-a-contratos-de-planos-de-saude-firmados-antes-de-sua-vigencia
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/mpf-defende-repercussao-geral-de-recurso-sobre-os-limites-da-atuacao-de-guardas-municipais-nas-atividades-de-seguranca-publica
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/para-pgr-uniao-deve-custear-procedimentos-sem-transfusao-de-sangue-ja-incorporados-ao-sus
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/para-pgr-uniao-deve-custear-procedimentos-sem-transfusao-de-sangue-ja-incorporados-ao-sus
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/para-pgr-uniao-deve-custear-procedimentos-sem-transfusao-de-sangue-ja-incorporados-ao-sus
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/pgr-defende-que-imputacao-de-crime-eleitoral-nao-impede-responsabilizacao-por-ato-de-improbidade
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/mpf-pede-ao-supremo-prioridade-no-julgamento-de-acoes-que-tratam-do-combate-ao-trabalho-escravo
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/mpf-reafirma-desnecessidade-de-ordem-judicial-para-o-acesso-a-dados-de-celular-apreendido-pela-policia-no-local-de-crime
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/mpf-reafirma-desnecessidade-de-ordem-judicial-para-o-acesso-a-dados-de-celular-apreendido-pela-policia-no-local-de-crime
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/revistas-intimas-em-presidios-devem-ser-excepcionais-e-subsidiarias-reitera-pgr-em-memorial-enviado-ao-supremo
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/pgr-requer-redistribuicao-e-julgamento-conjunto-nas-acoes-que-tratam-do-indulto-de-natal-que-beneficia-condenados-pelo-massacre-do-carandiru
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/pgr-defende-parametros-para-julgamento-pela-justica-federal-de-crime-transnacional-de-violacao-de-direito-autoral
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/para-mpf-norma-que-limita-acesso-da-populacao-a-justica-e-incompativel-com-a-constituicao-federal
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514623&ori=1
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr/pgr-envia-ao-supremo-memorial-contrario-a-tese-do-marco-temporal-para-demarcacao-de-terras-indigenas
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/supremo-segue-pgr-e-decide-que-contratadas-da-administracao-publica-sem-vinculo-tem-direito-a-estabilidade-provisoria-e-licenca-maternidade#:~:text=%E2%80%9CA%20trabalhadora%20gestante%20tem%20direito,seja%20contratada%20por%20tempo%20determinado%E2%80%9D.
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/pgr-reforca-que-acordo-de-colaboracao-em-acoes-de-improbidade-administrativa-preserva-interesse-publico
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/pgr-recorre-ao-supremo-para-aprimorar-tese-sobre-contribuicao-assistencial-aos-sindicatos
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/stf-segue-entendimento-da-pgr-e-invalida-obrigatoriedade-de-periodo-de-carencia-apos-doenca-grave-para-posse-em-cargo-publico
https://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr2/2023/stf-segue-entendimento-da-pgr-e-invalida-obrigatoriedade-de-periodo-de-carencia-apos-doenca-grave-para-posse-em-cargo-publico
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